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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI    Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa )

Dispõe sobre a instalação de
equipamentos de iluminação pública
com energia renovável no âmbito do
Distrito Federal.

 Os convênios ou contratos firmados após a publicaçãoArt. 1º
desta Lei pelos órgãos públicos do Poder Executivo, destinados à
instalação, requalificação ou modificação dos equipamentos de iluminação
pública, devem prever, preferencialmente, a instalação de equipamentos
que utilizem sistema de energia fotovoltaica.

 Entende-se por iluminação pública com energiaParágrafo único.
fotovoltaica, equipamento que utiliza como fonte de captação de energia
oriunda do sol.

 A utilização de energia solar, para o funcionamento de todaArt. 2º
a rede de iluminação pública, dependerá de comprovação da existência de
condições técnicas.

 A execução desta Lei deverá ser feita de maneiraArt. 3º
progressiva, conforme cronograma a ser elaborado pelo órgão
competente.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º

JUSTIFICAÇÃO

O Distrito Federal possui um forte potencial para a geração de
energia solar, com destaque para o sertão com a área com maior
incidência solar, propícia para a instalação de placas solares, sendo
considerada um dos polos de alcance de energia solar mais promissores
devido à sua localização na região centro-oeste.

Por ser provido de sol em grande parte do ano, o Distrito Federal
apresenta clima tropical com período de estiagem entre o mês de maio e
setembro, com altas taxas de irradiação solar, totalizando uma média de
247,52 horas de sol por mês.

De acordo com estudo da WWF Brasil feito em 2016 sobre o
potencial da energia solar fotovoltaica de Brasília, a capital federal tem
grande potencial de ser a impulsionadora da energia solar no país.
Segundo a WWF, a capital localizada no coração do país, é beneficiada
pelo período seco com altos índices de irradiação solar que dura quase
seis meses do ano. A incidência de luz solar do Centro-Oeste é
equivalente ao encontrado na região Nordeste e uma das melhores
irradiações da região se encontra no Distrito Federal.
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Neste sentido, a presente proposição propõe a utilização,
preferencialmente, de energia solar para o funcionamento da rede de
iluminação pública no Distrito Federal, e tem o intuito, entre outros, o de
estimular a reflexão sobre a matriz energética brasileira, que utiliza
acanhadamente e até despreza a energia solar, sabendo-se que o Brasil
possui elevado grau de exposição à luz solar, fonte abundante de energia
limpa e barata.

Desse modo, esta propositura tem o objetivo de dar início à
mudança da matriz energética no âmbito do DF, a partir da utilização das
chamadas energias limpas e sustentáveis.

Assim, a proposição objetiva conciliar a prestação de um serviço
público de alta relevância, que é o serviço de iluminação pública, e a
preservação do meio ambiente, ao priorizar a utilização da energia solar.

Em face do exposto e a par do elevado conteúdo de justiça e
alcance sociais contidos em nossa proposição, esperamos contar com o
apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em
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